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Último arquivamento: 
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Orgão Calculado Pago_j 
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Nome: MARCIO ALMEIDA PECORARI 

Assinatura: ASSI NADO DIGITALM E NTE 
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E-mail: marcio.pecorari@ircontabilidade.com.br  

Tipo de documento: Digital 

Data de criação: 18/08/2020 

Data da 1 entrada: 
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RERRATIFICAÇÃO DO ATO DE TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA EIRELI. 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 73.509.440/0001-42 
Alteração contratual n° 20 

JACIRA COSTA CANDIDO DA SILVA, brasileira, natural do Amapá, casada em regime parcial 
de bens, nascida em 05/08/1956, empresária, portadora da carteira de identidade n° 06266571-6, 
expedida pelo IFPfRJ e CPF 586.804.547-53, residente e domiciliado na Rua Adélia Lopes, n° 260, 
Vila São Luiz, Duque de CaxiaslRJ, CEP: 225.060-160; e 

Única Titular da empresa GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI, com sede 
nesta Cidade do Rio de Janeiro, na Avenida José Silva de Azevedo Neto, n°200, sala 104, bloco 04, 
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 222.775-056. Inscrita no CNPJ: 73.509.440/0001-42, com 
contrato social registrado na JUCERJA sob o N[RE: n° 33600965 88-8; RESOLVE, na melhor forma 
de direito, efetuar a rerratificação da 200 alteração contratual, conforme as cláusulas e condições a 
seguir: 

01 - Incluir a palavra "Consolidado", no cabeçalho da Consolidação do Contrato Social. 

02- Em razão da retificação realizada conforme o item 01 acima, o cabeçalho da consolidação do 
Contrato Social da empresa, passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE - EIRELI 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 73.509.440/0001-42 

03— CONSOLIDACÃO 
A titular resolve consolidar o Contrato Social, que passará a vigorar a seguinte redação (§ 1° 

do artigo 1.011 do CCB) 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE - EIRELI 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 73.509.44.0/0001-42 

JACIRA COSTA CANDIDO DA SILVA, brasileira, natural do Amapá, casada em regime parcial 
de bens, nascida em 05/08/1956, empresária, portadora da carteira de identidade n° 06266571-6, 
expedida pelo IFP/RJ e CPF 586.804.547-53, residente e domiciliado na Rua Adélia Lopes, n° 260, 
Vila São Luiz, Duque de Caxias/RJ, CEP: 225.060-160. 

CLÁUSULA 1— NOME SOCIAL 
A empresa gira sob a denominação social: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA 

EIRELI. 

General Contractor Construtora Elreli. 
Avxnida José Silva de Azevedo Neto. 200 bi. 4 sala 104 -Barra da Tijuca - Ri . CEP: 22.775-056 

Telefax: (21) 3570-9639 borne page: www.generalcontractor.com.br  
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CLÁUSULA Ii- SEDE SOCIAL 
A empresa tem a sua sede na Avenida José Silva de Azevedo Neto, n°200, sala 104, bloco 04, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/Ri - CEP: 222.775-056 

CLÁUSULA III- OBJETIVO SOCIAL 
A empresa tem por objetivo Social: obras de terraplanagem (4313-4/00), obras de urbanização 

- ruas, praças e calçadas (4213-8/00), administração de obras (4399-1101), construção de edifícios 

(4 120-4/00), serviços de engenharia (7112-0/00), concessionárias de rodovias, pontes, túneis e 
serviços relacionados (5221-4/00), fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado em 
série e sob encomenda (2330-3/01), fabricação de artefatos de cimento para uso na construção (2330-
3/02), fabricação de casas pré-moldadas de concreto (2330-3/04), preparação de massa de concreto e 
argamassa para construção (2330-3/05), construção de rodovias e ferrovias (4211-1/01), pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (4211-1/02), incorporação de empreendimentos 
imobiliários (41 10-7/00), perfuração e construção de poços de água (4399-1/05), construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica (4221-9/01), obras portuárias marítimas e 
fluviais (429 1-0/00), coleta de resíduos não perigosos (38 11-4/00), atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente (8 129-0/00), obras alvenaria (4399-1/03), impermeabilização em obras 
de engenharia civil (4330-4/05), aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
(4330-4/05), serviços de pintura de edifícios em geral (4330-4/04), outras obras de acabamento da 
construção (4330-4/99), demolição de edifícios e outras estruturas (4311-8/01), aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, (7732-2/0 1) manutenção de redes 
de distribuição de energia elétrica (4221-9/03), manutenção de estações e redes de telecomunicações 
(4221-9/05), construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica (4221-9/02), 
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas exceto obras 
de irrigação (4222-7/01), obras de irrigação (4222-7/02), obras de montagem industrial (4292-8/02), 
construção de instalações esportivas e recreativas (4299-5/0 1), instalação e manutenção elétrica 
(4321-5/00), instalações hidráulicas sanitárias de gás (4322-3/01), instalação e manutenção de 
sistemas centrais e de ar condicionado e de ventilação e refrigeração (4322-3/02), instalações de 
portas e janelas, tetos divisórias e de armários embutidos de qualquer material (4330-4/02), 
empreiteira de mão de obra temporária (7820-5/00), varrição e varredura de ruas e logradouros (8129-
0/00), atividades paisagísticas (83 10-3/00), fornecimento de mão de obra (7830-2/00), serviço de 
terceirização de pessoal temporário (7820-5/00), locação de empresa cliente (7830-2/00), apoio e 
conservação de limpeza e prédios fornecimento de serviços combinados (8111-7/00), fornecimentos 
de serviços de limpeza e disposição de lixo e outros serviços de conservação (8111-7/00), recepção, 
zeladoria disposição de lixo e fornecimento de serviços combinados (8111-7/00), atividades de 
gravação de som, e de edição de música, masterização de gravação de som, estúdio de som, promoção 
de gravação de som, produção de matrizes originais de som (5920/00), atividades de vigilância e 
segurança privada (8011-1/01), serviços de preparação de terreno não especificado anteriormente 
(4319-3/00), serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita (0161-0/03), coleta de resíduos 
perigosos (3812-2/00), transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional (4930-2/02), transporte rodoviário de produtos perigosos 
(4930-2/03), imunização e controle de pragas urbanas (8122-2/00), atividades de segurança e 
vigilância privada (8011-1/01). 

CLÁUSULA IV - INÍCIO E DURACÃO DA SOCIEDADE 
A empresa iniciou suas atividades em 07/10/1993 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

General Contractor Construtora Elreil. 
Avenida J"é Silva de Azevedo Neto, 200 bi. 4 sala 104 -Barra da Tijuca - Ri - CtP: 22.775-056 

Telefax: (21) 3570-9639 home page; www.generalcontractor.com.br  
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CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL 
O capital é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), totalmente integralizados neste ato 

em moeda corrente do país: 

T Único Sócio % QUOTAS VALOR R$ 11111 
ACIRA COSTA CANDIDO DA SILVA 100 15.000.000 15.000.000,00 

TOTAL 100 15.000.000 15.000.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade do titular da pessoa jurídica é limitada ao capital integralizado, 

de forma que ele não responde pelas dívidas da EIRELI, nos termos do art. 1.052, CC/2002. 

CLÁUSULA VI— ADMINISTRACÃO 

A administração da empresa é exercida pela titular JACIRA COSTA CANDIDO DA SILVA, 
brasileira, natural do Amapá, casada em regime parcial de bens, nascida em 05/08/1956, empresária, 
portadora da carteira de identidade n° 06266571-6, expedida pelo LFPIRJ e CPF 586.804,547-53, 
residente e domiciliado na Rua Adélia Lopes, n° 260, Vila São Luiz, Duque de CaxiasfRJ, CEP: 

225.060-160; com amplos poderes de direção e representação da EIIRELI. 

Ficará facultado à empresa a nomeação de procurador (es) por período determinado (s) nunca 
excedente a um ano, devendo o (s) de outorga especificar (em) os atos a serem praticados pelos 

prepostos, nos termos do artigo 1018 (CCB); 

A titular declara que não está impedido por lei especial ou condenado por pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, conforme parágrafo 1° do artigo 1.011 do Código Civil, e que não participa de nenhuma 
outra empresa individual de responsabilidade limitada e aprova a transformação da sociedade, de 
sociedade limitada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, nos termos do 

art.980A da lei n° 10,406/02 

CLÁUSULA VII— CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão tratados pelo que regula o capital V, subtítulo II do livro H da lei 

10.406/2002 - código civil. 

CLÁUSULA VIII— EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será 

elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 

lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA IX - PRO LABORE 
A título de "pró-labore' será fixada uma quantia mensal de conformidade com os resultados sociais e 
as leis vigentes, cuja a importância será paga mensalmente pela empresa a titular JACIRA COSTA 
CANDIDO DA SILVA e debitada pela conta de DESPESAS OPERACIONAIS ou equivalente, na 
escrituração contábil da empresa. 

CLÁUSULA X - INTERDICÃO OU FALECIME4TO DE SÓCIO 
O falecimento, a interdição ou a insolvência da titular, não determinará a dissolução da 

sociedade, que continuará a existir com os herdeiros do falecido, interdito ou insolvente, caso queiram 

General Contractor Construtora Elreli, 
Avenida José Silva de Axevedo Neto, 200 bi. 4 sala 104 -narra da 'Tijuca - Ri - CEP: 22,775-056 

Telefax: (21) 3570-9639 home page www.generalcontractor.com.br  
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entrar na sociedade. Quando os herdeiros e/ou sucessores ou representante legais não desejarem entrar 
na sociedade será apurada com base em balanço especial levantado para essa finalidade na data do 
evento, e pago a quem de direito, com 20% (vinte por cento) em 30 (trinta) dias após a data do evento 
e os 80% (oitenta por cento) restantes em 60 (sessenta) dias após a data do evento. 
Parágrafo Unico - No caso dos herdeiros ou sucessores não desejarem entrar na sociedade, a mesma 

deverá ser baixada após a apuração dos haveres. 

CLÁUSULA XL— TRANSFORMACÃO DA EMPRESA EM OUTRO TIPO SOCIETÁRIO 

Esta empresa pode, a qualquer tempo, se transformar em qualquer tipo Societário, conforme 

art. 1.113 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA XII - FO14 
Fica eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes desde contrato social. 

E por se acharem justos e acordados, assinam o presente instrumento de alteração, em 1 (uma) 

via. 

RiodeJaneiro,4de l5í0 de2020 

c7ACIRA 
CSTA CAD1DO A SILV 

General Contractor Construtora Elreli. 
Avenida José Silva de Azevedo Neto, 200 bi. 4 sala 104 Barra da Tijuca - Ri - CEP: 22775-056 

Telefax: (21) 3570-9639 home pago: www.generalcontractor.com.br  
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P esidencia da Republica 

Secretar a de Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racional zação e Simplificação 

D parlamento de Registro Empresarial e lntegmaÇo 

vista Comercia! do Estado do Rio de Janeiro JU[El t 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES 

CERTIFICO QUE O ATO DA GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI, NIRE 

33.6.00965888r  PROTOCOLO 00-2020/157506-0, ARQUIVADO EM 18/08/2020, SOB O 

NÚMERO (S) 00003917788, FOI ASSINADO DIGITALMENTE COM CERTIFICADO A3 PADRÃO 
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Secretário Geral 
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REPÚBLICAEEDERATJVADOBRASR. 18° OFÍCIO DE NOTAS 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO iuts v OFIMlO VIEIRA TEIXEIRA Tabelião 
RIO DE JANEIRO 1222. VERA MARIA CAMUVRANO TEIXEIRA Substituta 

MAiO02 'w Ou kni,' 43 12' 1ndr Rc O' O'nOru 151 (21) 25O15151 
SU( '050 \. ii AmOu u' Riu' u ii 1 u 212 O O,  LI  u  E Barra da lquca Tel (71) 74930320 

7315 < 1 riO Ilha riu Gornador 151 (71) 22175511137 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ. 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA uJ 

EIRELL na forma abaixo: . o. 1 
C 

u- - \' 
o 

SAIBAM quinto» mOe Publico lo ,tiufliefltO de procuração bastante virem que aos 

e dois dias de inc' de ouLiibro do ano de dois mil e vinte, na sede deste 

ARIOP O 130  CiFI CIO DE NU 1 AS, na sede deste CARTÓRIO isa OFICIO DE NOTAS, 

li id ii Avi'iiicl,i Prcidente Vargas. o 435 120 andar Cern ro, nesta Cidade e 

lOado do Rio de idoeliO. IR' 200717003, sendo Tabeliao Dr, LUIS VITORIANO VIEIRA 

TCAtIPA e perante rninn, VINICIUS ALCAIDE DE QUEIROS Escrevente, compareceu 

o rrnu «iIJTORc4ANFE' LV'NERAL CONTRACIOR CONSTRUTORA EIREU., coro o nome 

farO l O cIo I1IGHENG CONSÍRI J (ORA, cnn sede e foro na Avunida JO'é Silva de 

Arevedo Neto, a.5  200 saIa lOa ' bloco 04 Barra da Tiiuca, nesta Cidade e Estado 

Ou Rio de Janeiro, CEP: 22 775406 telefone. (21) 20324922, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n 73509,440/0001-82 NIRL' '34 2.10048003. contorme sua 20" (vigésimo) 

AitOiaçà0 do Contrato Social, d0vidarente cc gictrada na Junta Comercial do Estado 

do Rio de Janeiro JUCERJA em 30 (t rito) dc' 311eir5 de 7020 (dois mil e vinte), sendo 

urna ,iO arquivarIa nesta Serventia dc' (ustica; neste ato nepiesentada por sua litular. 

AClRA COSTA CANDIDO DA SILVA, brasileira, inalar, nascida em 05 (cinco) de Agosto 

da 1956 (rui novecentos e cinquenta e seis), casada sob o regime da comunhno 

parOol de bens, empresária, portadei a da' e irteira de identidade ri 
° 06.266.571 6, 

expedida polo DIC/DETRAN/RJ em 05/07j2016 insrita no CPF/MF sob o n.° 

586 30T 541 53 filha de LIVERCINO RODRIDUES COSTA, com endereço eletronrca (e 

telefone: (21) 2532-1922, residente e 

doricíli'ida a Rua Adelia Lopes, o ° 260 - Vila São Luis, no municipio de Duque de 

Caxia/RJ CEP: 25 060 160, com endereço profissional na Avenida Jose Silva de 

Azevedr) Neta, nA 200 ',ala. 304 / bloco 04 Barra cia Tijuca. lesta Cidade e Estado 

de,  Rio de J•ane ro, CCP: 72 715 056; a presente identificada e reconhecida corno a 

(ropria por mim [sereventc, fa e os documentos apresentados e dos quais se 

arquivam copias autenticadas nestas Notas, do que dou fe, bem coma que da 

presente env orei Nota ao competente distribuidor, no prazo e forma da Lei E então, 

pela OUTORGANIE na forma como vem representada, me foi dito que nomeia e 

constitui seus bastantes Procuradores, onde necessário for e com esta se 

apresentarem: 1) - ALEXANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, nascido em 

10 (dez) de Janeiro de 1967 (relI novecentos e sessenta e sete), casado, engenheiro, 

portador da carteira de identidade profissional n.Q 20-46226, expedida pelo ORA/Ri 

em 04/09/2013, nela constando a identidade o.9  067120238, expedida IFP/RJ, inscrito 

no CPF/MF sob o n 010092.117-57, filho de ISAAC DE OLIVEIRA e RAQUEL BARROSA 

DE OLIVEIRA, com endereço eletrônico (e-mail): lcitacac,generdicorOaç%pQç$Lrr t 

telefone: (21) 2532-1922, residente e domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de 
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com 'ndm 'ç e 4 sanoal na Avenida k't' iva de Azevedo Neto fl O 200 

1L t1 111'r e 14 Barra da 1 jUr nesta (dade e Estado do Rio de Janeiro, CEP: 

22 ' ilt 7) ROBERTO POLYDORO JUNIOR brasknro, maior, nascido em 26 

VII O er) de olho 1' LO/O (mil novecentos e setenta e nove), divorciado, 

0001 05(11 de li It e por tarJe III Cir tIra NcionI de Habilitação (CNN) 

PdO 1ek DCtRtN/R Ora 04 itt l/2fJ 15nela contando a identidade 

1 di 12-tio sOda 7R. RI o: rI is CPF/MF sob o n 521795575 

1,101) d R,CA,4 Ri ( 1> U01) 101 1) DIARI R1ASHP{ICI ROL YDORO, com endereço 

eletrônoci (e-mail) , 

telefone (21) 25321922 

residente e dornicilUdo nesta Cidade e Estado do Rio de JaneIro cofl endereço 

proti,ionat ria Av(,-~nida Jnsr Silva de Azevedo Neto e 200 sala: 104 bloco 04 
- 

i Iqura. nesta Odade e Estado do Rio de Janeiro CEP: 22 775-056; 3) 

COBERIU RIBEIRO DA COSTA MOREIRA branleiro fliJlOi, nascido em 27 (»nte e 

00 maio de 1093 (rol> novecentos e noventa e trOa), solteiro, odorgado iscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Rio de Janeiro (OAB'RJ) sob o n 

215246, expedida em 06/09/2017, nela constando a identdadc e 

expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o e. 152.815817 24, filho na 

CARLOS ROBERTO DA COSTA MOREIRA e LEILA MARIA SOBRAL O PLIRO, co o 

endereço eletrônico (e-mail): eU1O . 
. ', telefone: (21) 

2532-1922, residente e domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, coM 

endereço profissional na Avenida José Silva de Azevedo Neto, e 00 - sala 104  / 

bloco 04 Barra da Tijuca, nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22 / 75-056: 

1) - 
LUIS CARLOS BASTOS MATOS, brasileiro, maior, nascido em 11 (onze) de 

iovc'rnrljro de 1959 (mil novecentos e cinquenta e nove), casado, engenheiro, 

portador da carteira de identidade profissional Ri 8710670°C 0, expedida pelo 

CRFA/RJ om 20/09/2014, inwrito no CPF/MF sob o e.° 634530027-68 filho de JOSË 

MATEUS e MARI/' DE LOURDES RASTOS MAIOR coo encc'reço eletrônico (e-mail): 

Ir'lefone: (21> 2532 1922, residente e 

doniicilidO n erta Cidade e Estado do Ibo de Janeiro com endereço profissional na 

Avenida José Silvo de Azvedo Neto, ii." 200 sala: 104 / bloco 04 Barra da Tijuca, 

no' td Idade e Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22775-056: 
5) ANDRE TEIXEIRA DE 

LIMA rjrsleii o, maior, nascido em 0/ (sete) de julho de 1980 (mil novecentos e 

oitenta), casado, drretor comercial, podador da Carteira Nacional de Habilitação 

(CNN) n° 01958834592, expedida pelo DETRAN/RJ em 12/07/2019, nela constando a 

identidade n.9 127142792, expedida pelo lER/Ri, inscrito no CPF/MF sob o 

087.967,657-47, filho de LORFVTE JOSE DE LIMA JUNIOR e DALVA TEIXEIRA DE LIMA, 

com endereço eletrônico (e-mai l): itasao JOrO r'riii artoç5OrT, telefone: (21) 

2532-1922, residente e domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com 

endereço profissional na Avenida José Silva de Azevedo Neto, o.2  200 sala: 104 / 

bloco 04 - Barra da Tijuca, nesta Cidade e Estado da Rio de Janeiro, CEP: 22775-056; 
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REPÚBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL 180 OFÍCPO DE NOTAS IIj 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-3 LUIS VITORIANO VIEIRA TEIXEIRA Tabelião )M 
RIO DE JANEIRO VERA MARIA CAMUYRANO TEIXEIRA Substituta 

MAl 11 2 i a5'nie Viriis. 4 15 12,  a i, Iz,1 r - f<o de,  Sane o) lei (21) 2501-5 r 51 

20€ iJPAiAvO (22 ri s r€ja 212 B, O 1) e 0, (a ll(Jca li 21) 2451-1320  

1 uoid '1 OdeIo, :' ii 1 oa O lia do Covar2 i( (21) 250 8527 2 

o ) FFUPE AUGUSTO PENNA, brasileiro, maior, nascido em 21 (vinte e um) de maio 
ui 

de 1050 (mil novecentos e oitPnt0 e seis) solteiro, engenheiro civil, podador da 

DETRAN/RJ ' 
2 liteira NIri000l de Habilitaao (CNII) ri,2  03546128150, expedida pelo 

em 04/09/20 10, nela i onslndo a identidade 11.2 120674609, expedida pelo IFP/Ri, 
lI ) 

O . 
O, 

inscr'to no CPF/MF sob o n. 118.507,537-75. filho de WELLINGTON JOSE PENNA e 

R0SE MARIA PENNA 20111 e(idereÇa e1etrnlco  

telefone. 21) 2532-1922, residente e 

domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com endereço profissional na 

Avenida José Silva de Azevc'do Neto, n. 200 sala: 104 1 bloco 04 - Barra da Tijuca, 

nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22775-056; aos quais confere poderes 

para em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, INDEPENDENTE DA ORDEM DE 

NOMEAÇÃO, representar a OUTORGANTE perante empresas comerciais de qualquer 

naturela, pessoas físicas e/ou jurídicas de direito público e/ou privado, Repartições 

Publicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas Públicas, sooedades de 

economia mista CONSELHOS REGIONAIS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA CREA's, podendo nas citadas repartições, quando for o caso, 

participar de licitações publicas em qualquer modalidade, inclusive pregão, dar lances, 

podendo para tanto assinar documentos de habilitação: e/ou pré-qualificação, 

participando da presente, recebimento de intimações, proceder visitas técnicas 

quando exigidos nos editais, assinar e interpor recursos administrativos (na fase 

habilitatória e na fase de proposta de preços), juntar e fazer quaisquer declarações 

(incluindo no ámbito dos contratos administrativos publicas), recadastramento e 

justificativas, abrir e acompanhar processas, outorgando, ainda, especiais poderes, 

exclusivarnente aos engenheiros e quando exigidos pelo DEPARTAMENTO NACIONAL 

nn iMiA IÇTUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, 'outorgando" aínda, ESPECIAIS 

PODERES para  PrOPOf e assinar PROPOSTAS DE PREÇOS e/ou COMERCiAIS - 

PROPOSTAS TËCNICAS, MEDIÇÕES, bem como CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 

QUALQUER NATUREZA, bem corno contratos privados de qualquer natureza, -' 2 

podendo também agir na qualidade de, responsáveis tecnicos naquele orgão, enfim, 

praticar todos os demais atos em direita permitindo para o bom e fiel cumprimento -, 

do presente mandato, sendo VEDADO o seu SUBSTABELECIMENTO A representante 

da OUTORGANTE declara, sob pena de responsabilização civil e criminal, que a Última 

Alteração Contratual apresentada e arquivada, é a ultima arquivada na Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro JUCERJA, não tenda havido nenhuma 

alteração posterior a protocolada e arquivada no Registro do Comércio A prova 

atualizada do firmado neste instrumento, devera ser exigida pelos órgãos e pessoas a 

quem for apresentado o presente mandato, conforme se fizer necessário para o ato 

que se destina ou a lei o assim exïgir. Os nomes e dados das Procuradores e os 
( 

elementos relativos ao objetivo do presente instrumento, foram fornecidos e 

conferidos pela representante da OUTORGANTE que por ela se responsabiliza O 
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Poder JudiciáriO - TJERJ 
corregedoria Geral da Justiça 
Selo de fiscaiizaçâo Eletrônico 

# EDOK 15315-ODE # 
Consulte o validade do selo em: 
htt .1~3.tj-ri,ius.brfsitepubli  

__,... 

PRESENTE MANDATO SE NÃO REVOGADO TERÁ VALIDADE DE ai (UM) ANO A 

CONTAR DESTA DATA Certifico que pelo presente ato são devidas as custas da Tabela 

VU (Tabela 22 - Lei 6370!12) 
da E. Corregedonà de Justiça deste Estado, 00 valor de 

RS 47996, sondo R$ 31412 Tabela 7/1 2/A (Lavratura e Traslado), mais R$ 16,53 

retrentc IS5GN, mais 8$ 62,82 referente a Lei 713/83 (FETJ), mais o valor de R$ 15,70 

relci ente a P14664/05 (1 UNDPERJ). mais o valor de 8$ 15,70 referente a Lei 111/06 

INRI 8 ), nràrs o valor de 86 12,56 referente a Lei 1552/12 (FUNARPEN) mais o 

valor 8$ 528 referente a PMCMV, maiso valor de 8$ 11,16 Tabela 7/4* 

Arqurvameflto e Desarqurvamonto), mais o valor de R$ 38,82 (guias e comunicação), 

e o valor de 8$ 37,25 referente a distribuição de 07 nomes Assim o d sse do que dou 

uro pediu lhe lavrasse a presente que lhe Ir em voz alta, aceita e assina, 

dedarando dispCnsar o comparecimento de'testemunhas nas termos do AigO 391, 7 

da 
consolidaçao Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio 

de ~ 

Janeiro. Eu, 
VINlCIUS ALCAIDE DE QUEIRÕS, Escrevente lavrei Ii e encerra / 

/ 
o presente to, colhendo as assinaturas. (Ass.) 

OUTORGANTE GENERAL J. 

CONTRP,CTOR CONSTRUTORA EIRELI, representada cor sua titular,, lAdRA COSTA/ 

CANDIDO DA SILVA 
u "TRASDADA NA MESMA DATA". E e, 

LUIS-/ 

ViTORIADO VIEIRA TEIXEIRA, Tabelião Matricula nt. 06/2 do IPERJ, subscr6va e 

assino— 

/ 
1 

/ 
/ 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Fazenda 

RIO 
PREFEITURA 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF 
PROCESSO DE 
CONCESSÃO 

ÚLTIMO PROCESSO DE 
DEFERIMENTO 

IRLF/GRLF 

0160165-2 73.509.440/0001-42 04/272.078/1993 04/810.458/2020 GRLF5 - Recreio 

(UNUlUIUU M 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 
HIGHENG CONSTRUTORA 

PARA SE ESTABELECER NO 

AVN JOSE SILVA DE AZE VEDO NETO, 200, BLO04 SALA 0104, BARRA DA TIJUCA 

P COM AS SEGUINTES ATIVIDADES DO CÓDIGO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CAE) 

.60.36.3 - CONSTRUÇÃO CIVIL 

.61.01.7 - TERRAPLENAGEM E ESCAVAÇÃO 

.44.06.5 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO CARRO TANQUE INTERMUNICIPAL/INTERESTADUAL 

5.10.33.5 - AGRICULTURA EM GERAL 
4.44.20.0 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL/INTERESTADUAL DE CARGAS SEM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

2.26.74.2 - ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS SEM USO DE PROD. QUÍMICOS 

t.26.29.7 - PROJETOS E ESTUDOS DE ENGENHARIA 
t.57.01.0 - VIGILÂNCIA 
t.58.86.5 - COLETA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS 
?.58.18.0 - CONSERVAÇÃO DE PAROU ES E JARDINS  

COM AS SEGUINTES RESTRIÇOES 

VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL 
SIMPLES ESCRITORIO 
VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA 
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL 

OBSERVACOES 

A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer 
normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção da saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e 
equipamentos, prevenção contra incêndios e exercício de profissões. 

Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2020 
2a Via emitida pelo sistema Rio mais fácil negócios 
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26/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTURA 

73.509.44010001-42 CADASTRAL 
0711011993 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
PORTE 

DEMAIS  HIGHENG CONSTRUTORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1 -02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOORADOURO NÜMERO COMPLEMENTO 

AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 1 BLC 04 SAL 104 

CEP BAIRRO.'DISTRITO MUNICIPIO UF 

DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ 22.775-056 j1 BARRA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

PORTAL-CONTABIL@IG.COM.BR (21) 2532-1922 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL . 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 04/06/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2021 às 14:57:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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26/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTURA 

1993 73.509.44010001-42 CADASTRAL  MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1 -01 - Administração de obras 
43.99-1 -02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1 -05- Perfuração e construção de poços de água 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

[5iGO E D[SCRIÇAO DA NATUREZ,\ JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

rLOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 00200 BLC 04 SAL 104 

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF 

22.775-056 BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 

PORTAL.CONTABIL@IG.COM.BR J (21) 2532-1922 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0410612005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SflUAÇÁO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2021 às 14:57:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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2610812021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTURA 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
80.11-1 -01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00 -Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JLJRIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO ERO COMPLEMENTO ~ Nú 

AV JOSE SILVA DE AZE VEDO NETO 00200 BLC 04 SAL 104 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICPIO UF 

BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ 22.775-056 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

PORTAL-CONTABIL@IG.COM.BR (21) 2532-1922 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 

SI rUoçÃo CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0410612005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2021 às 14:57:04 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

CNPJÍCPF 1 rição Estadual 1 íData da concessão da inscrição 

L73.509.440/0001-42 J 84.9 15,173 J 2211011993  

Nome empresarial 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

Título do estabelecimento 

Natureza Jurídica 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 

Regime de apuração Tipo de unidade do estabelecimento 

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito Unidade Operacional 

.idereço do estabelecimento 

1 AVN Jose Silva De Azevedo Neto, 200 BLC 04 SAL 104 

L BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO RJ 22.775-056 

Situação cadastral 

1 12311112017 
Data da situação cadastral 

Baixada  

Atividades econômicas (CNAE) 

Principal 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Secundárias 
01 .61-0/03 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

23.30-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 
23.30-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

23.30-3/03 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

'.30-3/04 - FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 

3.30-3/05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 
38.11-4/00- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
38.12-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
41.10-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

41 .20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
42.11-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

Unidade de cadastro flUnidade de fiscalização 

AFR 64.15 - AFR 64.15 - Capital AFR 64.15 - AFR 64.15 - Capital 

Observação 

INSCRIÇÃO BAIXADA A PARTIR DE 23/11/2017. 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n° 720/2014, Parte II, Anexo 1 em 08/04/2021 08:57:27. 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

* .. 
Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro 

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Í IPJ/CPF 1 inscrição Estadual 1 íData da concessão da inscrição 

73.509.440/0001-42 J J Liion 
Nome empresarial 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

Título do estabelecimento 

Natureza Jurídica 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 

Regime de apuração Tipo de unidade do estabelecimento 

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito Unidade Operacional 

ndereço do estabelecimento 
AVN Jose Silva De Azevedo Neto, 200 BLC 04 SAL 104 

LBARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO RJ 22.775-056 

fiivação cadastral 
1 123111/2017  

ta da situação cadastral 

Baixada  

42.21-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

42.21-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

42.21-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
42.22-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
42.91-0/00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

42.92-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
42.99-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

3.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

-t3.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO 
43.30-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL 
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

43.30-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

rUnidade de cadastro Unidade de fiscalização 

L
AFR 

64.15 - AFR 64.15 - Capital ] [AFR 64.15 - AFR 64.15 - Capital 

Observação 

INSCRIÇÃO BAIXADA A PARTIR DE 23/11/2017. 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n° 720/2014, Parte II, Anexo 1, em 08/04/2021 08:57:27. 



k 

) 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

4 , 
Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

r 
NPJ/CPF Tcrição Estadual íData da concessão da inscrição 

3.509.440/0001-42 J J 1. 22/10/1993  

Nome empresarial 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

Título do estabelecimento 

Natureza Jurídica 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 

Regime de apuração Tipo de unidade do estabelecimento 

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito Unidade Operacional 

idereço do estabelecimento 
1 AVN Jose Silva De Azevedo Neto, 200 BLC 04 SAL 104 

L BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO RJ 22.775-056 

Situação cadastral 1 
~23/11/2017

oata da situação cadastral 

Baixada   

43.99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

43.99-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
49.30-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
52.21-4/00 - CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS, PONTES, TÚNEIS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

59.20-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
78.20-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

30-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

1.1 1-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 
81.11-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 
81.22-2/00- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
81.30-3/00- ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

[

Unidade de cadastro Unidade de fiscalização 

AFR 64.15 - AFR 64.15 - Capital ] [AFR 64.15 - AFR 64.15 - Capital 

'õbservação 

INSCRIÇÃO BAIXADA A PARTIR DE 23/11/2017. 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n° 720/2014, Parte II, Anexo 1, em 08/04/2021 08:57:27. 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro 

Certidão de Baixa 

TCNPJ/CPF 1 flcrição Estadual Data da Baixa 

2311112017  L 73.509.440/0001-42 J84.915.173 J 

Endereço do estabelecimento 
AVN Jose Silva De Azevedo Neto 200 BLC 04 SAL 104 BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ 22775056 

L 

Fato motivador da baixa 

utro 

Data da ocorrência do fato motivador 

24/03/2017 

Tipo de baixa 

Baixa a pedido 

N° do processo de baixa 
Não se Aplica 

Data do pedido 

14/11/20 17 

Fica certificada a Baixa da Inscrição Estadual no Cadastro de Contribuintes do ICMS. 

A Baixa de Inscrição não implica na exoneração de débitos eventualmente existentes ou que venham a ser apurados 

posteriorme nte. 

Certidão emitida para os efeitos da Resolução SEFAZ n1720/2014, Parte II, Anexo 1, em 08/04/2021, às 08:58:03. 



13/09/21. 09:49 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 73.509.440/0001-42 

Razão Socia :GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

Endereço: AV JOAO CABRAL DE MELLO NETO 850 SALA 925 BL02 / BARRA DA 

TIJUCA / RIO DE JANEIRO / RJ / 22775-057 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2021 a 03/10/2021 

Certificação Número: 2021090403453884579320 

Informação obtida em 13/09/2021 09:52:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:f/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/COflSultaEmPregador.jSf 1/1 



1) 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 73.509.440/0001-42 

Certidão n°: 25217686/2021 

Expedição: 16/08/2021, às 09:01:32 
Validade: 11/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-Se que GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 73.509.440/0001-42, CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 

garantido ou exigibilidade suspensa: 

0101961-52.2016.5.01.0007 - TRT aia  Região * 

0000111-45.2013.5.01.0011 - TRT aia  Região * 

0101068-46.2016.5.01.0012 - TRT 01 Região * 

0100245-29.2017.5.01.0015 - TRT oia Região ** 

0100224-63.2016.5.01.0023 - TRT 01 Região ** 

0100590-39.2016.5.01.0044 - TRT oia Região ** 

0101607-50.2016.5.01.0064 - TRT 018  Região ** 

0101854-91.2017.5.01.0065 - TRT aia  Região ** 

0101657-37.2016.5.01.0077 - TRT 018  Região ** 

0100920-19.2016.5.01.0082 - TRT aia  Região ** 

0013258-11.2015.5.01.0451 - TRT aia  Região ** 

0100469-87.2018.5.01.0481 - TRT 01  Região ** 

0100970-75.2017.5.01.0481 - TRT aia Região ** 

0100973-30.2017.5.01.0481 - TRT aia  Região ** 

0100976-82.2017.5.01.0481 - TRT 01 Região * 

0101376-96.2017.5.01.0481 - TRT 01 Região ** 

0101400-27.2017.5.01.0481 - TRT 01  Região ** 

0101491-20.2017.5.01.0481 - TRT 01 Região ** 

0102624-97.2017.5.01.0481 - TRT 018  Região ** 

0100280-43.2017.5.01.0482 - TRT 018  Região ** 

0100385-49.2019.5.01.0482 - TRT 018  Região ** 

0100519-13.2018.5.01.0482 - TRT 018  Região ** 

0100945-59.2017.5.01.0482 - TRT 018  Região ** 

0101314-53.2017.5.01.0482 - TRT aia  Região ** 

0101543-13.2017.5.01.0482 - TRT 01  Região ** 

0101598-61.2017.5.01.0482 - TRT aia  Região ** 

0101792-27.2018.5.01.0482 - TRT 01  Região ** 



0102418-17.2016.5.01.0482  - TRT oia Região 
** 

0102445-63.2017.5.01.0482 - TRT oi a Região ** 
0102513-47.2016.5.01.0482 - TRT oi a Região ** 
0102582-45.2017.5.01.0482 - TRT oi a Região ** 

0102604-40.2016.5.01.0482 - TRT ola Região ** 

0101505-32.2016.5.01.0483 - TRT ola Região 
** 

0010513-56.2015.5.01.0581 - TRT ol a Região ** 
0010562-97.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região 

** 

0010594-05.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região 
** 

0010596-72.2015.5.01.0581 - TRT ol a Região ** 

0010634-84.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0010673-81.2015.5.01.0581 - TRT 011  Região 

** 

0010674-66.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0010704-04.2015.5.01.0581 - TRT 01  Região 
** 

0010798-49.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região ** 

0010799-34.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região ** 

0010819-25.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0010830-54.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0010832-24.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região 

** 

0010838-31.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0010895-49.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região ** 

0011001-11.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0011062-66.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0011246-22.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0011255-81.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região ** 

0011259-21.2015.5.01.0581 - TRT ola  Região ** 

0011268-80.2015.5.01.0581 - TRT Ola Região ** 

0011271-35.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0011274-87.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0011275-72.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0011277-42.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0011278-27.2015.5.01.0581 - TRT aia Região ** 
0011286-04.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região ** 

0011293-93.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região ** 

0011313-84.2015.5.01.0581 - TRT 01  Região ** 

0011349-29.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0011358-88.2015.5.01.0581 - TRT oia Região ** 
0011360-58.2015.5.01.0581 - TRT ola  Região * 

0011373-57.2015.5.01.0581 - TRT oia Região ** 

0011380-49.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 
0011413-39.2015.5.01.0581 - TRT 01 Região ** 

0011421-16.2015.5.01.0581 - TRT o ia Região ** 



0011452-36.2015.5.01.0581 - TRT oi' Região ** 

0011463-65.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0011471-42.2015.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0011554-58.2015.5.01.0581 - TRT oia Região ** 

0100058-06.2016.5.01.0581 - TRT oia Região ** 

0100061-58.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100144-40.2017.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100157-73.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100186-26.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100196-36.2017.5.01.0581 - TRT oia Região ** 

0100206-17.2016.5.01.0581 - TRT 01& Região ** 

0100370-79.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100426-15.2016.5.01.0581 - TRT ol a Região ** 

0100428-48.2017.5.01.0581 - TRT oia Região ** 

0100464-27.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100476-41.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100608-64.2017.5.01.0581 - TRT Ola  Região ** 

0100623-67.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100624-52.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100651-35.2016.5.01.0581 - TRT oia Região ** 

0100689-47.2016.5.01.0581 - TRT 01 Região ** 

0100745-80.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100746-65.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100751-87.2016.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0100811-26.2017.5.01.0581 - TRT oi a Região ** 

0101126-88.2016.5.01.0581 - TRT oia  Região ** 

0101311-29.2016.5.01.0581 - TRT oia Região ** 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 

Total de processos: 96. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 



Internet (http://www.tSt.iUS.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 

suficientes. 



08/04/2021 

4 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 73.509.440/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http-://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:51 :25 do dia 08/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2021. 
Código de controle da certidão: 995E.12E0.FC134.2971 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Im 



SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda https://www4.fazenda.rj.gov.br!certidao-fiscal-web/CertidaO.iSl 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL W 2021 .1.1920655-6 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNPJ :73.509.440/0001-42 CAD-ICMS : Desativado 

NOME / RAZÃO SOCIAL: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, 
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita 
Estadual cobrar e inscrever as dividas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 16/08/2021 11:59 

VALIDA ATÉ: 14/11/2021 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Divida Ativa, emitida pelo árgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n 33/2004. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade ria internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br. 

Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (lTD). 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

1 of 1 16/08/2021 11:5% 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Divida Ativa, referente ao pedido 48474/2021 que no período de 1977 até 

13/04/2021 NÃO CONSTA DEBITO INSCRITO em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ: 73.509440/0001-42 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 84.91517.3 

A certidão negativa de Divida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 

apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: WQQX.2110.2211.80L1 

Esta certidão tem validade até 1111012021 considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 14/04/2021 
às 17:58:23.9 conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Divida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 15/04/2021 às 18:11:16.1 



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle 

Procuradoria Geral do Município SC9SCMM99 
Procuradoria da Dívida Ativa 

rayn cl 1 uc 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a GENERAL 

CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o no 

73.509.440/0001-42 inscrição municipal n° 0.160.165-2, com endereço no(a) AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, n° 

200 - BL 4 SALA 104 - RJ Cep: 22775-056, certifica que 

FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI - 73.509.440/0001-42 

Certidão Natureza Dívida (R$) 1 Situação Fase Exigibilidade Exec. Fiscal 

rfÕ/072616/2018-00 ISS 1 170 .154,84 1 Parcelada 1 Amigável 1  Suspensa 

Observações Complementares 

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 90 dias, a contar desta data. 

Observações Rio de Janeiro, RJ, 20/09/202 1 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro. 

A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações. 

Esta certidão poderá ser renovada a partir de 06/12/2021. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Divida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência. 

O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Divida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

fisica ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador. 

Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 
certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular. 

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br  

Ivo Marinho de Barros Junior 
Procurador-Coordenador 

Procuradoria da Divida Ativa 
Mat. 11/297.772-6 



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO N
2  Autentkaçâo: 4726729003 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAP&NTO Órgâo: FP/SUB EX/REC-RIO/C IS-4 

- 

COORDENADO RIA DO ISS E TAXAS Controle: 48503/2021 

NOME / RAZÂO SOCIAL / ENDEREÇO 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI 

AVN JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 200 

BLO04 SALA 0104 

BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO 22775-056 RJ 

CNPJ/CPF INSCKIÇAU MUNIUF'AL 

73.509.440/0001-42 0.160.1 65-2 

CERTiDÃO POSiTIVA DO IMPOSTO SO1RESER VIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 5 

CERTiFICO que, em relação ao contribuinte acima qualificado, consta(m) a(s) seguinte(s) &corréncia(s): 

Processo Processo 

43834382017 PARCELAMENTO EM ANDAMENTO EM DIA NASMF 43905392018 PARCELAMENTO EM ANDAMENTO EM DIA NASMF 

Nota de Débito Nota de Débito 

0564056 N.D. EM COBRANCA NA PG/PDA (D. ATIVA) 

4:. 

A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Municípío do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito 

primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPÍ acima, serve como prova perante qualquer órgo público ou privado. 

VALIDADE: 120 (cento e oitenta) dias da dota dcx sua expediç&'. 

Certidão expedida com base na Resokjçâo SMF n1897 ,de 23/12/2003 ealterações posteriores. 

Rio de Janeiro, 09 de JULHO de 2021. HO 

Carimbo e Assinatura do Fiscal de Rendas 

Jt,-Jt_t Vflyfl_#I_-J 

- No caso de apontar apenas notas de débitos ou, concomitantemente, processos relativos, exchjsivamente, a créditos trutá,ios em 

situação fiscal regular, a presente certidão terá efeitos de Negativa se compiementada por certidão da Prcumdona da Dda Ativa da 

Procuradoria Geral do Munkio do Rio deianeiro queas notas de débito se encontram regurizadas, 
lI-No caso de indicr, concomitantementL, a existência de nota de débito e pzecesso relativo a crédito trbutáno com situação fiscal po5itiva 

ainda que coniplenieritada por Certidão da Proci.radoria da Divida Ativa da Procixadoria Geral do Mu'iicípio da Rio de Janeijo a presente 

certidão conbni,eráater efeitos de Certidão Posidva, 
III -A Certidão Positiva será sempreexpedida na hipte deexistência depele menos uma das seguintes situaç: 

1 - parcelamento interrompido na SMFP; 2- parcelarnento ineficaz; 3-auto de infração em cobrança -SMFP; 4 - nota de lançamento em 

cobrança'-SMFP; 5 -A.l. - impugnação / rets.rso intempestivo; 6-N.L. impugnação! recurso intempestivo; 7-N.D. em cobrança na G/ PDA 

IDívida Ativa}; 8- recurso contra declaração de perernpçào; 9- recuso contra decisão pererrpção mantida; 10- parcelannto iuerido sem 

quitação. 

IV - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Munâcal de Fazenda e Planejamento internet 

(IUtp:,' ,ç'..rio.rI,tovbrfsmfi. 
V -O presente doctanento não certifica ineicatência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza dec laradas pelo contribuinte 

no âmbito do Reme Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e CÓntnbuiçes devidas pelas Mitroerrresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional, Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Sirr,Ies Nacional nos últimas 5 {cinco} anos, a presente certidão 

deverá ser complenienlada por certico de Sitoação Fiscal fornecuuÈ pela Receita Federal doBrasil. 



SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 19/37/202>22/7/202i [2] 

FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente: 2021 71 2923505-001/001 
LICITACAO. 

'40 — 

1 — Oficio do Registro de Distribuiçao 
RUA DO OUVIDOR, 63- 29  ANDAR - CENTRO - RJ 

Delegatário: Lélio Gabriel F-Ieliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 12  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CERTIFICA 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros e/ou 

assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, INSOLVÈNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DISTRIBUIDAS A UMA DAS 

VARAS EMPRESARIAIS. 

DESDE DEZESSEIS DE JULHO DE DOIS MIL E UM ATÉ DEZESSEIS DE JULHO DE DOI 
S MIL E VINTE E UM(16/07/2001 ATÉ 16/07/2021), dele(s)***************** 

** ** * * * NADACONSTA * * ** **** 

Relativamente ao nome de GENERAL CONSTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ: 

73.509. 
Rio de Janeiro, Capital em 20/07/2021. QUALIFICAÇÃO conf. o requerido. 
Emolumentos Tab.01. Ato 01: R$ 43,70, Tab.04—Ato 08: R$ 44,65, LEI 6.37 

O Art.2 §4: R$ 0,89, FETJ: R$ 17,67, FUNDPERJ: R$ 4,41, FUNPERJ: R$ 4,4 
1, FUNARPEN: R$ 3,53, ISS: R$ 4,70. TOTAL: R$ 123,96. EU, RICARDO DA CO 
STA MEIRELES (Mat.94/1867),OfiCial Substituto a assino digitalmente. 

CERTIDÃO ESPECIAL - (ART.21, § 1°, IV CNCGJERJ) 
ESTA CERTIDÃO REFERE—SE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO. 

Poder Judiciário - TJERJ 

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Central Eletrônica de Registros 

Públicos - ANOREG RJ (http://vatidador.e-cartorlorj.com.br). 

- A certidão eletrônica estará disponivet para download pelo período de 90 (noventa)  dias após a sua 
J EJ 

Corregedoria Geral da Justiça .  

emiasaO. 
. 

• 1. 

EDWL 73071 NPJ 
Consulte a validade do selo em: 

- Para a validação deste documento através do OR Code deverá ser utilizado somente o aplicativo 

rrttps'J/www3 tjrj jus breitepublico 
vatidador e-cartoriorj. disponível na apple store ou Google Ptay. 

- Provimento CGJ n89J2016, regulamenta a emissão e ouso de certidões eletrônicas pelos serviços 

estrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
. 

Senhor usuário, se necessário, é possivel obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. 

CER P: 542E82C7-A4D D-44R0-B697-CA756865C3CE Págtna 1 de 1 



Eli 

2o. Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 70. ANDAR - CEP 20011-020 

CERP: 89261 038-26c5-49c 1 -9c4c-4fe 1 93c45cc7 

REQUERIDA EM: 19/07/2021 935090 
00/08 Pari: 0001 

MODELO(C)» CERTIFICA A a B « 

PARA FINS DE: LICITACAO 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 
Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

C E R T 1 F / C Ae DÁ FÉ 
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE: 

A - Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, Inquéri-
tos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras (art.186 
da Lei de Falências), Recuperações Judiciais; 

B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da :ntervenção e 
Liquidação Extra judicia. de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
Ministério da Fazenda, desde: 

QUATORZE DE JULHO DE DOIS MIL E UM ATÉ QUATORZE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E U 
M (14/07/2001 a 14/07/2021) de1e(s).-.-.-.-..-.-..-..-...•-- 

e - • - - - . - - - 
.NAD.A CØL,1STA... - - - . — - - . - 

Relativamente ao Nome de GENERAL CONSTR.ACTOR CONSTRUTORA EIRELI Qua 
lificação: 73509440000142 (conforme  

EMITIDA EM: 20/07/2021, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL 

EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 123.96 
EGO. Ri 8835- PMcMV(2G)RS 0.89 - FETJ(20%)R$: 17,67 FUNDRERJ(5%)R$ 4.41 - FUNPERJl51/í)R$ 4.41 - FUSIARPEN(4%)R$' 3.53 - ISS(5%)R$' 470 

Senhor usuário, se necessarlo, e possivel obter certidão que abranIa outros penados de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartorlo do distribuidor. 

Poder ,1udcíario - TJERJ 

Corregedoria Geral de Justiça 

SeIo de F:scalszoção Eletrônaco 

EDVZ7 994 1—LWN 

tonsrirc a validade do seio em: 

G.LLrs : //wwwl. ':. josbr/si:en.iuiico  

dospo,'ivm na cpplo srrre 00 00050 Say. 

óro-noento CC. 89/201( regaamenta a emissão e riso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudsciats do Estado ao Rim de Cancros 

A a.;teiinscxdade desta certodão severA ser ,:rrrformada na págarra da Central Eletrônoca de Regrs:.ncs Publrnos-ANORIC/R3 (http: 7/validados .e-carto:_.'r .'rrn .br) 

9 certidão e1otr500ca estará dlsporrivel para dowrGoad pelo perlodo de 90 noventa) doas após a eia emissão. 



Requerida em 19/07/2021 8223161/2021-1 .00 
Finalidade declarada FINS NEGOCIAIS / CONCORRÊNCLL\MdIESPECIAL folhaül 

30  Ofício do Registro de Distribuição da Capital 0903097565 
Av, Erasmo Braga, 227 - Grupo 201 - CEP: 20020-902 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

CERP: 13edoa61-02f8-4222-98e6-157 14f37a69 1 

- 
A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada na página da Central Eletrônica de Registros Públicos ANOREG RJ 
(http://validadore.cartorio.com.br) 

- A certidão eletrônica estará disponlvel para download pelo periodo de 90 (noventa) dias após a sua emissão 

- Para a validação deste documento atraves do QR Code deverá ser utilizado somente o aplicativo validador e-cartoriorj. 
disponível na Apple Store ou no 000gle Piay 

- 
Provimento CGJ n89/2016, regulamenta a emissão e ouso de certidôes eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado 

do Rio de Janeiro 

O REGISTRADOR DO 3° OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO NO PERIODO 

REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ FÉ 

Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 

Empresarial; 
Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 

declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões; 
Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1° e 

30  do artigo 33 da 

Consolidação Normativa da CGJ, desde 
TREZE DE JULHO DE DOIS MIL UM ate TREZE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM (13/07/2001 ate 

13/07/2021) deles NADA CONSTA contra o nome de: GENERAL CONSTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI, 

qual ificacao: CN PJ 73.509,440/0001 -42 (conforme requerido) 
Emitida em: 19/07/2021 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 

CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 88,35 (Tabi, Atol e Tab4 Ato8) - R$ 0.89 (Lei 6.370/2012) -- R$ 17.67 (FETJ) + R$ 4.41 

(FUNDFERJ) -i- R$ 4.41 (FUNFERJ) -i- R$ 3.53 (FUNARPEN) -- R$ 4.70 (LEI 7128/2015) valor total R$ 123.96 

'Senor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. 

Informe-se com o cartório do distribuidor.' 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Seio de Fiscalização Eletrônico 
E0WB59238 GRY 

Consulte a validade do seio em: 

Cert. Proc. p/ /LU IZ 
https://www3ljrt  jus.br!sitepublico 



30 Ofício do Registro de Distribuição da Capital 
Av. Erasmo 9raga 227 - Grupo 23 - CE? 20020-902 

C0PJ 27.532.572/0001-23 

CootatoS (2) 2262-953 1 E-mail 3or0@3ord.com.br  

DATA DA CERTIDÃO: 19/07/2021 RECIBO: 411637/2021 FUNCIONARIO: LUIZ 

N2  SEDE: 0903097565 1 8223161/2021 Ng E-CARTORIO: 2021712923505 

Valores detalhados do Ato 

V&or Certidão: R$ 123,96 



CERTIDÃO MODELO ESPECIAL DE 20217122935092 

DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À 
FALÊNCIA 

Emolumentos:Tab 16 Item 01 R$43,70Tab 19 Item 08 

R$44,65 (FET]) R$:17,67 (FUNPERJ) R$:4,41 
(FUNDPERJ) R$:4,41 (FUNARPEN) R$:3,53 (CG - LICITACAO 

PORTARIA 17/13) R$:0,89 (I.S.S.Q.N.) R$:4,70 = 

Total R$:123,96 

AO 
Ofício do Registro de Distribuição 

Rua do Carrno 8 30  a n d a r 
Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho Hermes Valverde da Cunha Vasconceilos Netio 

Titular Substituto do Titular 

O OFICIAL REGISTRADOR DO 40  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
ANDREA 

M o 

— 
0)
Mo M o""  

10:20:31 

19/07/2021 DWJ08851 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/OU assentamentos de seu Serviço Registral, relativos a feitos em curso ou andamento, no periodo 

requerido, no que concerne aos assuntos abaixo: 

- 
Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas com 

competência Empresariais; 

II - Inqueritos Judiciais Falimentares ou falências dolosas as varas criminais ou outras (art. 186 da Lei de Falências); 

III - INTERDIÇÃO e/ou INDISPONIBILIDADE de BENS, previstas pela lei n° 6024 de 13/03/1974, que trada da intervenção e liquidação 

extrajudicial de instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministerio da Fazenda; 

IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES, 

CURATELAS, DECLARAÇÕES de AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões 

efetos a este Ofício; 

V - Ações distribuídas às varas da infância, da juventude e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 

Consolidação, desde: 

DEZESSEIS DE JULHO DE DOIS MIL E UM XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ate 
DEZESSEIS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM xxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXxx 
que dele (s) NADA CONSTA contra o (s) nome (s) de 
GENERAL CONS TRACTOR CONSTRUTORA EIRELI xxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REQUERIDA E EMITIDA EM 19/07/2021,RIO DE JANEIRO.///////////////////// 
FINALIDADE DECLADA PELO REQUERENTE:LICITACAO. /////////////////////// 

r 

no 

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página 

https:/fvalidador.e-cartoriorj.com.br  

Poder Judiciário - TJERJ - A certidão eletrônica estará disponível para download no cite 

Corregedoria Geral da Justiça https://e-cartoriorjcom.br  pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

Selo de Fiscalização Elelrônico - Para a validação deste documento através do QR Code deverá ser utilizado somente o 

EDWJO8851 XPH 
aplicativo validador e-cartoriorj, disponível na apple store ou Google Play. 

- - Provimento CGJ n°89/2016 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas 
Consultes validade do seio em: pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
hllps:/lwww3.Ijrj.jus.br/silepublico  

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de 

consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. 

921262844847300 i9 CERP: e7dcblb3-bd52-4a7c-8c35-f02888b79eb9 [CONFERIDO POR:MARCOS DA SILVA D 
Para baixar o recibo acesse https://www.4distribuidor.com.br/#recibo  e informe o código: B60FAE35CB7BEE455D548AA24C1OCDO8 
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ID 



RcPN 

N° do Pedido: 
20217122935157 

CERP: 
a88e9dee-ef69-4ece-bc31 -c740 

1 a40fcf9 

p 
Para a validação deste documento 
através do OR Code deverá ser 
utihzado somente o aplicativo 
validador e-cartoriorj, disponível na 
apple store ou Googie Play 

CERTIDÃO INTERDIÇÃO ETUTELA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 10  RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de 
interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade juridica, dos mesmos 
NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil 
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório, 
até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada 

(art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo 
22 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da 
instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às 
Interdições Comerciais (Decreto Lei n°7.661, de 21 de junho de 1945- Lei de Falências, atual lei n°11.101, 
de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com 

referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos 1, II e III) conforme dispõe o Decreto Lei n° 2.848, de 
07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que 
NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA 
CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei n° 6.024, de 13 de 
março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco 
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data contra o nome GENERAL CONSTRACTOR 

CONSTRUTORA EIRELI, CPF/CNPJ 73.509.44010001-42. O referido é verdade e dou fé. Cidade de Rio de 
kianeiro,aos dezenove (19) dias do mês de julho (7) de dois mil e vinte e um (2021). Emolumentos: Tab.21 
Item 1 + (6x) + Tab.16 Item 4 + FUNARPEN 4% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% + ISS - 

TOTAL R$ = 159,88. Eu, Elenice Araújo da Silva - Mat. 94-1741, assino. 

Finalidade: Licitacao 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO PODE SER MATERIALIZADA POR SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, EM 
RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 46/2015, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E À NOTA 

INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350/1999, INSERIDA PELA LEI 7.128/2015 

10 RCPN e de interdições e Tuteias do Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciario - TJERJ 

Oficiai Registrador. JÚLiO CESAR MACEDÔNIO BUYS 6 Corregedoria Geral da Justiça 

Municipio RIO DE JANEIROJRJ 
Selo de Fiscalizaçào Eletrônico 

Praia da Olaria, rtô  155. Cocotá, Hha do Governador 
EDWH34264-SCX 

Consulte a validade do seio em  
Site: cartoriocandeiaria. com. b r 
Telefone: (21) 3386-1504 httpS://WWW3.tjrj.jus.br/sltepubllco  

Ernail: atendimento@ lrcpn.com.br  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página http://vaiidador.e-cartoriorj.com.br  
A certidão eletrônica estará disponível para download no site http;//e-cartoriorj.com..br pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissào. 

Provimento CGJ n° 89/2016,regulanienta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços 
extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro 
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Poro a vniidação deste Corregedoria Gerai da Justiça 
documento através do 

Seio de Fiscahzação Eiotrõnico 
OR code deverá ser 
utiiizado somente o EDVT 00468 HNO 
api:cativo vahdador e- 

consulte a vahdade do seio em: 
cartoriori, disponível na 
apple store ou Googte https://www3.tjrj:us.br/sitepubiico 
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N.° do Talão: 1743122 CERP:fd8ec6ce-d42b-4cc1-b52a-d0370ab775b0 

2 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

20  OFICIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
Rua da Assembléia, 19-90  andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:2001 1 -001 

CERTIDÃO 
M. . DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica sob a guarda deste 
serviço, desde a instalação do mesmo em vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e 
nove, NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA, ainda, que revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço, desde a instalação do mesmo, NADA CONSTA na presente data, com referência a 
Ausência, artigo 22 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos, na presente data, em relação aos registros de Tomada de 
Decisão Apoiada (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro); CERTIFICA, mais, que NADA 
CONSTA na presente data, com referência as Interdições Comerciais (Decreto Lei n°7.661, de 21 
de junho de 1945 e a atual Lei n° 11.101/2005 - artigo n° 99 - 09 de fevereiro de 2005); 
CERTIFICA também, que observados os últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência as Interdições de Direito (artigo 92 - incisos 1, II, III do Decreto Lei n° 2.848 de 

07 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro); CERTIFICA, outrossim, que NADA 
CONSTA na presente data, com referência a Insolvência Civil (artigos 748 e seguintes da Lei 
5.869 dell de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro); CERTIFICA, finalmente, 
que em nossos arquivos iniciados em 13 de março de 1974 NADA CONSTA na presente 
data, com relação a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras determinações 
comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
GENERAL CONSTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI-CNPJ: 73.509.440/0001-42. O referido é 
verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, dezenove de julho de dois mil e vinte e um. TAB_6._L= 
R$32,97± TAB_6_BUSCA= R$70,21+ TAB14= R$11,63 EMOL.: R$114,81+ FETJ: RS22,96+ 
FUNDPERJ: R$5,74+ FUNPERJ: R$5,74+ FUNARPENRJ: R$4,59+ PROVIMENTO 12/2016 
(ISS):R$6,04 TOTAL = R$159,88. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Substituto Legal - 

Cadastro:94-14921 assino pelo Oficial. 

Finalidade: LICITACAO 

MATRICULA: 0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41 
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página http://vaiidador.e-cartoriorj.com.br  
A certidão eietrõnica estará disponivel para downioad rio site http,l/e-cartoriorj.com.br  peio período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

Provimento CGJ n89/2016, reguiamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 



N .° do Talão: 1743122 CERP:fd8ec6ce-d42b-4cc1-b52a-d0370ab775b0 

2 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2° OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
Rua da Assembléia, 19-90  andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001 

CERTIDÃO 
M. . DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica sob a guarda deste 
serviço, desde a instalação do mesmo em vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e 
nove, NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA, ainda, que revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço, desde a instalação do mesmo, NADA CONSTA na presente data, com referência a 
Ausência, artigo 22 do Código Civil Brasileiro, CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos, na presente data, em relação aos registros de Tomada de 
Decisão Apoiada (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro); CERTIFICA, mais, que NADA 
CONSTA na presente data, com referência as Interdições Comerciais (Decreto Lei n° 7.661, de 21 
de junho de 1945 e a atual Lei n° 11.101/2005 - artigo n° 99 - 09 de fevereiro de 2005); 
CERTIFICA também, que observados os últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência as Interdições de Direito (artigo 92 - incisos 1, II, III do Decreto Lei n° 2.848 de 

07 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro); CERTIFICA, outrossim, que NADA 
CONSTA na presente data, com referência a Insolvência Civil (artigos 748 e seguintes da Lei 
5.869 dell de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro); CERTIFICA, finalmente, 
que em nossos arquivos iniciados em 13 de março de 1974 NADA CONSTA na presente 
data, com relação a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras determinações 
comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
GENERAL CONSTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI-CNPJ: 73.509.440/0001-42. O referido é 
verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, dezenove de julho de dois mil e vinte e um. TAB_6_L= 
R$32,97+ TAB_6_BUSCA= R$70,21+ TAB14 R$11,63 EMOL.: R$114,81+ FETJ: R$22,96+ 
FUNDPERJ: R$5,74+ FUNPERJ: R$5,74+ FUNARPENRJ: R$4,59+ PROVIMENTO 12/2016 
(ISS):R$6,04= TOTAL = R$159,88. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Substituto Legal - 

Cadastro:94-14921 assino pelo Oficial. 
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Finalidade: LICITACAO 

MATRÍCULA: 0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41 
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Para a validação deste 
documento através do 
QR Code deverá ser 
utilizado somente o 
aphcativo vahdador e- 
cartoriorj, disponível na 
apple store ou Google 
Play. 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Seio de Fiscalização Eletrônico 

EDVT 00468 HNO 

Consultes validade do seio em: 

https://www3.tirl.jus.br/sitepublico  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página http://validador.e-cartoriorj.com.br  

A certidão eletrônica estará disponível para download no Cite http://e-cartoriorj.com.br  pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
Provimento CGJ n89/2016, regulamentas emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO 

N° 2021.048.16825 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por GENERAL 

CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI , CNPJ/CPF n° 73.509.440/0001-42 , CERTIFICO, 
para fins de prova em Licitação Pública que, de acordo com o artigo nono e/e os artigos cento e 
vinte e quatro e cento e vinte e cinco da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil 

novecentos e setenta e sete, (Livro III, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do 
Rio de Janeiro), os Ofícios do Registro de Distribuição na Comarca da CAPITAL do Estado do 
Rio de Janeiro, são em número de nove, competindo: 1 - aos dos 1° e 20  Ofícios: o registro dos feitos 
da competência das Varas de Orfãos e Sucessões, das Varas Criminais e os contenciosos e 
administrativos das demais varas, salvo as da Fazenda Pública, que lhes forem distribuídos; II - as dos 

3° e 4° Ofícios: o registro das habilitações para casamento, dos feitos de competência das Varas 
Criminais e os contenciosos e administrativos das demais varas, salvo os da Fazenda Pública, que lhes 
forem distribuídos; III - aos dos 5° e 6° Ofícios: a anotação das escrituras, procurações públicas em 
geral, substabelecimentos e respectivas revogações, distribuídas aos cartórios de notas e de 
circunscrições de numeração impar e par, respectivarnente, e, em livro próprio, dos testamentos 
públicos e cerrados, bem como dos títulos judiciais e contratos particulares translativos de direitos reais 
sobre imóveis e das procurações em causa própria relativas a estes direitos; IV - ao do 7° Ofício: a 
distribuição, alternadamente, pelos respectivos oficios, dos títulos destinados a protesto; V - ao do 8° 

Ofício: a distribuição, pelos respectivos oficios, dos títulos e documentos destinados a registro; VI - ao 

do 9° Oficio: o registro dos feitos da competência das varas da Fazenda Pública do Estado (artigo 124), 
que lhes forem distribuídos. CERTIFICO ainda, que, os Cartórios de Registro de Protesto de 
Títulos são em número de quatro, numerados: 1°, 2°, 3° e 4°, e a eles compete, pelo artigo quarenta e 
oito do Código supramencionado, lavrar, em tempo e forma regulares, os instrumentos de proteção de 
letras, notas promissórias, duplicatas e outros títulos sujeitos a essa formalidade, por falta de aceite ou 
pagamento, fazendo as transcrições, notificações e declarações necessárias, de acordo com as 
prescrições legais. CERTIFICO mais, que, ao 2° Ofício de Registro de Interdições e Tutelas, 
incumbe, consoante o artigo trinta e três e seguintes do Código acima citado, o registro dos atos 
judiciais referentes às restrições da capacidade jurídica e, privativamente, à expedição de certidões para 
prova da referida capacidade. Cabendo a este inclusive, registrar obrigatoriamente as sentenças 
declaratórias de insolvência ou de falência, a extensão desta a terceiros, as de extinção das obrigações 
do insolvente ou do falido, as de reabilitação deste, as decisões de deferimento das concordatas e as 
sentenças que a julgarem cumpridas. Através da Lei 4453/04, o registro dos atos judiciais inerentes à 
capacidade jurídica e a expedição de certidões para a prova de capacidade, compete ao 1° Registro 
Civil de Pessoas Naturais.CAPITAL 01 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Ouvidor, 63 2. 

andar - Centro; CAPITAL 02 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 19 7. andar - 

Centro; CAPITAL 03 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 - 

Centro; CAPITAL 04 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Carmo, 08 3 andar - Centro; 

CAPITAL 05 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: AVENIDA RIO BRANCO, 131 11 ANDAR 
GRUPO DE SALAS 1101, 1102, 1103 E 1104 - Centro; CAPITAL 06 OF DO REG DE 
DISTRIBUICAO: Av. Rio Branco, 135 sala 501 - Centro; CAPITAL 07 OF DO REG DE 
DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 SALAS 2201 A 2212 - Centro; CAPITAL 08 OF DO 
REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 salas 1515 a 1517 - Centro; CAPITAL 09 OF 
DO REG DE DISTRIBUICAO: Av. Nilo Pecanha, 26 Grupo 601 - Centro; CAPITAL 01 RCPN: 

Praia de Olaria. 155 Cocota - Ilha do Governador: CAPITAL 01 OF DE REG DE PROT TITULOS: 
www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx 1/2 



03/09/2021 www4.tjrj.jus.br/CLP/certidaO.aSPX  

AVENIDA ERASMO BRAGA, 227 lo. ANDAR, GRUPOS 101 A 107, 112/113 - Centro; CAPITAL 

02 OF DE REG DE PROT TITULOS: RUA DO CARMO, 09 3o. e parte do 4o. andares - Centro; 

CAPITAL 03 OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10 salas 2101 a 2110 - 

Centro; CAPITAL 02 OF DE REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19 9. andar - 

Centro. 

Observações: 
As informações do nome e n° do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj  
A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 03/09/202 1 16:49:0 1. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
Valor cobrado: R$ 24,01 GRERJ N° 3243860236350 

www4tjrj .jus.br/CLP/certidao.aspx 2/2 



IPTU - CerUdão de Situação Fiscal e Enfitêutica do Imóvel 

NUMERO DA CERTIDÃO 
00-2.343.61612021-9 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL 
Proprietârio 

Data Folha 

19/0812021 01/01 
CEGEPA PARTICIPACOES E ADMISTRACAO IMOBILIAlA SS LTDA 

Endereço 
Inscrição Cód. Lograd.  

AVN JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 00200, BL-004 SALA 0104- BARRA DA TIJUCA 3178754-2 21392-6 

QUADRO 1 - NÃO HÁ DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Ano/Lotei! MP Natureza! Certidão D
iva

ívida Vara 
'Trib°  

IPTU TCLLPITCL. TIP TSD Apurada Pagar 

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA! COTAS A VENCER 
ANO DO CARNE 2021 GUIA DO N* COTAS 10 ANO DO CARNE GUIA ** N* COTAS ** ANO DO CARNE **** GUIA N COTAS ** 

NORMAL 
EM ABERTO 

Cota Vencimento 
Valor 

Histórico Valor a Pagar Cota Vencimento 
Valor 

Histórico Valor a Pagar Cota Vencimento 
Valor 

HIstórico Valor a Pagar 

das Parcelas das Parcelas das Parcelas 

08 08/09/2021 2,332,40 2.332,40 -- 

09 07/10/2021 2.332,40 2.332,40 

10 08/11/2021 2.332,40 2.332,40 

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total 

6.997,20 6.997,20 ***A*AA*A**A*A A**AA*A****A*A *o*AA*A*A*A*** 

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA 

MÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio) 
OBSERVAÇÕES: 

AS COLUNAS DE IPTU, TCLLPITCL, TIP, TSD, DIVIDA APURADA E VALOR HISTORICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS 
EXPRESSOS EM MOEDA DA ÉPOCA. 

VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS. 

MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS. 
04 NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA. 
FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE. 

07 ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 

15 DIAS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO. 
A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÕNICO 

http://www.rio.rj.gov.br/web/smf,  PORTAL DA PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS. 
A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS. 
PARA O IMÓVEL FOREIRO AO, MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O 

PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR. 

www2.rio.rj.gov.br/smf/siam2/certwresult  wb.asp 111 



Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO REGULARIDADE no 5034/2021 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE N°: 5034/2021 VÁLIDA ATÉ: 31/12/2021 

Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa GENERAL CONTRACTOR 
o 

 

CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n° 73.509.440/0001-42, com o endereco AVENIDA JOSE SILVA DE 

AZEVEDO NETO 200, BL. 4 1104 - Bairro BARRA DA TIJUCA - Cidade RIO DE JANEIRO - Estado de RIO - 

DE JANEIRO, está devidamente registrada neste Conselho sob o n° 90-08185, desde 03/03/2009, tendo 

como Responsáveis Técnicos o(a) Adm. ALEXANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA, RG n° 067120238, CPF n° 
o 

010.092.117-57, também registrado neste Conselho sob o n° CRA-RJ 20-46226, de 24/09/1998. a 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para • 

com esta autarquia, até o exercicio de 2021, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à 
U, 

co 

profissão de Administração. O referido é verdade. 

0 
00o E 

RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S): 

o  

E 

04 E 

ALEXANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA . . 

Registro: 20-46226 expedido em 
24/09/1998 

TITULO: ADMINISTRADOR 
ADMINISTRADOR 

. tE 

tE 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 2027 1-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendirnentocra-rj.org.br  - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELL 

CLAUSULA TERCEIRA: 

Ou:&: iIrrc ao nia :i oo 

ao ratado 
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piak1utr das pr's. ccm aoo pr&io dc mora dias tu direto a1; eec 
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CLkLSULA QUINTA: 

lira ekiio o [iu da cidade de Rio dc Janeru/ R1. jr;t dirimir as du ido 
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da Ayrton Senna, n 3000 saia 19, h;cca 1 Barra da Tuca Ri de Janero 

T1elone.: 2r 2117i948 erla: iiiaiaçac@aeneralcontractorccm hr 
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